
Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

Art. 10 - conceder, a partir de 01 DE FEVERETRO DE 2ozg, go dias de
férias aos servidores (as) abaixo relacionados.

FERNANDA FERRAZ NETO - matricula 11503, período aquisitivo

Estado de Mato Grosso

a

de 01 10312021 A 2BtO2t2O22.

o SUELY DA SILVA ROMEIRO
aquisitivo de 16103t2021 A I StOgt2O22

matricula I 1783, período

Att.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
06 de fevereiro de 2023.

MARTIN OLIVEIRA
Prefeito.
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PORTARIA N" 04212023, DE 06 DE FEVEREIRO OE 2023,

Dispõe Sobre Concessão De Férias para
Servidores Do MunÍcípio De poÉo
Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSTDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar O17lzl}3de .lS de
dezembro de 2003, Art. 9g, da Lei comprementar 016/2003 de 15 de dezembro
de 2003.

RESOLVE:


